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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo n.º 0049573-44.2011.8.15.2001 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE CABRAL DE BRITO em trâmite perante este Douto Juízo 
e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., expor o que segue. 

Em cumprimento à determinação desse d. juízo, a ré procedeu com o pagamento dos honorários 
periciais. Contudo, diante da ausência da parte autora à prova designada, imprescindível para análise do pedido 
reclamado, o processo foi julgado improcedente. Havendo o trânsito em julgado, merece o aludido valor 
depositado a título de honorários periciais, ser restituído à parte ré. 

Ante o exposto, requer que seja expedido OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA, nos termos do parágrafo 
único, do art. 906, CPC, para fins de devolução à ré do valor depositado nos autos, conforme anexo, e seus 
acréscimos legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 
09.248.608/0001-04, autorizando ao Banco depositante a efetuar transferência na conta corrente nº 644000-
2, Agência: 1912-7, do BANCO DO BRASIL S/A. 

Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da 
transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré 
realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 
transferência realizada. 

DAS INTIMAÇÕES 

  Postula que seja determinada a juntada do substabelecimento e atos constitutivos, para o fim de 
regularizar a representação processual da Seguradora, bem como a revogação do advogado anterior e o devido 
prosseguimento do feito. Por fim, pugna que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus 
patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as 
publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SUELIO MOREIRA TORRES  inscrito sob o nº 
OAB 15477/PB sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento. 

 
JOAO PESSOA, 14 de fevereiro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
SUELIO MOREIRA TORRES 

15477/PB  
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  
JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE 
MAURA  FIGUEIREDO SOARES, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO 
DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629; RAFAELLA BARBOSA 
PESSOA DE MELO MENEZES, inscrita na OAB/ RJ 185.681 e CARLOS EDUARDO DE SOUZA CABRAL, inscrito na 
OAB/ RJ 189.997 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, 
inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 
DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação 
de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE CABRAL DE BRITO, em curso perante a 13ª VARA CÍVEL da 
comarca de JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 00000020020110495732. 

  

  

JOAO PESSOA, 14 de fevereiro de 2022. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA  FIGUEIREDO SOARES - OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  


